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C0NSIDER'1N00 euer â de suoa
aquisição de Iotes urbanos no DISTRIT0 f'l0RUíqBI
de uma §RECHE naquela localidade.

C0RRÊÂ, Prefeito MunÍcigal
no uso de suâs atribuigoes

0 Exme. Sr. GUARACI OE MIR&NDR -r
de Eldorado, Estado de Mato Grosso do SuIl
Iegais faz saber Quêo r e

A CÂmRna i'1UNICIPAL DE ELDoRAD0,Es
ÍIato Grosso do SuI, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

- Fica o poder Executiuo l4unicipal autorizado a adquirir dat

Sra; UERA LUCIA VICENTET os lotee de nQe LZ E Il do lotea-
mento da planta do Distrito de l{orumbl-lvlS.

§ único il r.eferlda aquisição dos lotss urbanos da planta
do-Distrito de litorumbi, possui ur" àrea equiva-l
lente a 9U0mZ (novecentos metros quádrados).

- Caberá aos cofres Municipais pagar a vista a importância-l
de Cz$ I00.000r00 (eem rnil cruzados) pala aquisição dos -r
lotes supra mancionados.

- Está lei entrará êm vigor nâ data de sua publieação revoga
das as disposlçõac em contrário.

GABII|ETE D0 PREFEIT0, 06 de Âbrll do I.988
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GTJARACY DE MIRANDA CORRÊA


